
EST DO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER L GISLATIVO DE BALNEÁRIO PINHAL

INDICAÇÃO Nº024/2024

Bancada PSD, MO e UNIÃO BRASIL

Exmo. Senhor Presi

Os vereadores sig atários, no uso da atribuição que lhes confere o artigo

184 do Regimento Interno, INDICAM à Chefe do Poder Executivo que:

Seja inscrito o unicípio no Edital do programa Avançar+Esporte:

Infraestrutura Esportiva, a Secretaria Estadual do Esporte e Lazer, o qual

selecionará projetos de refeituras para recuperação e melhorias de espaços

esportivos no Município

Justificativa:
A presente indicaç o pretende que o Município concorra com um projeto que

tem como finalidade a re uperação de espaços esportivos públicos em áreas de

propriedade do Município, áreas estas voltadas ao lazer, educação ou de acesso

livre pela população.
A inscrição do nicípio deve ocorrer de acordo com o Edital SEL n.

04/2024, em anexo a pres nte indicação.

Contamos com a elaboração do Poder Executivo para que esta indicação

seja realizada, e coloca os à disposição os nossos gabinetes para auxiliar na

realização da mesma, be como sanar qualquer dúvida que possa surgir sobre esta

indicação.

Balneário Pinhal, 17 de outubro de 2024.
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